
8A. TURMA ESPECIALIZADA 

ATA DE JULGAMENTOS 

ATA DA 42ª SESSÃO ORDINÁRIA (VIRTUAL), REALIZADA EM 24 DE NOVEMBRO DE 2020, 
com base no Artigo 149-A do Regimento Interno e na forma da Resolução nº TRF2-RSP-2016/00040, de 
26 de dezembro de 2016, e Portaria nº TRF2-PTP-18/00146, de 09 de março de 2018, todos deste Tribunal. 
 
Presidente: Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA DA SILVA. 
Secretário(a): NILVETE MARIA NOGUEIRA SILVA. 
 
Às 13:00 horas, presentes os(as) Exmos(as). Desembargadora Federal VERA LUCIA LIMA DA SILVA, 
Desembargador Federal MARCELO PEREIRA DA SILVA, Desembargador Federal GUILHERME 
DIEFENTHAELER, foi aberta a sessão. 
 
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010876-67.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 53) 

AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: CARLOS XAVIER PAES BARRETO BRANDÃO 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: FUNDACAO NACIONAL DE ARTES - FUNARTE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012041-18.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 56) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: CARMEN DUARTE COSTA LIMA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: MARIA LUZIA TAVARES 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: ALMERINDA FERREIRA PRODEL 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: EVA DA SILVA DE SOUZA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: TEREZA DA SILVA DE SOUZA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5013345-
75.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 65) 

APELANTE: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA (INTERESSADO) 
PROCURADOR: PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA 

APELADO: ANNA FLAVIA SAMPAIO SANDRINI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: HÉRCULES CIPRIANI PESSINI (OAB ES013798) 

APELADO: REITOR - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0006688-23.2011.4.02.5101/RJ (PAUTA: 69) 

PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR) 
PROCURADOR: ANDRÉ TERRIGNO BARBEITAS 

PARTE RÉ: NET RIO LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: MARCUS COSENDEY PERLINGEIRO (OAB RJ096965) 
ADVOGADO: JULIO GONZAGA ANDRADE NEVES (OAB DF058959) 

PARTE RÉ: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005710-07.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 75) 

APELANTE: VERA LUCIA TAVARES MONTEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: GUSTAVO ALBERTO VILLELA FILHO (OAB RJ019327) 
ADVOGADO: TANIA MARA DE MORAIS KRAEMER (OAB RJ031656) 
ADVOGADO: JULIANA OGNIBENI LIMA (OAB RJ144893) 

APELADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS (RÉU) 
PROCURADOR: HELIO SIQUEIRA JUNIOR 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007970-73.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 76) 

APELANTE: RAQUEL APARECIDA MARTINS (AUTOR) 
ADVOGADO: MILA VALLADO FRAGA (OAB ES017211) 



APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5023405-78.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 91) 

APELANTE: CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO 
NACIONAL DE SAUDE (AUTOR) 
ADVOGADO: RAFAEL SALEK RUIZ (OAB RJ094228) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002833-55.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 95) 

APELANTE: INAGRO AGRICULTURA E PECUARIA LTDA. (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: GABRIELA NOGUEIRA ZANI GIUZIO (OAB SP169024) 

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ANDREA VIVACQUA CORREA DE OLIVEIRA PUGLIESE 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016426-31.2017.4.02.5002/ES (PAUTA: 102) 

APELANTE: EDILSON ALMEIDA GUIMARAES (RÉU) 
ADVOGADO: ATILIO GIRO MEZADRE (OAB ES010221) 
ADVOGADO: GUSTAVO CUNHA TAVARES (OAB ES010219) 
ADVOGADO: HENRIQUE DA CUNHA TAVARES (OAB ES010159) 

APELANTE: ARGIGRAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: ATILIO GIRO MEZADRE (OAB ES010221) 
ADVOGADO: GUSTAVO CUNHA TAVARES (OAB ES010219) 
ADVOGADO: HENRIQUE DA CUNHA TAVARES (OAB ES010159) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (AUTOR) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004082-93.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 112) 

AGRAVANTE: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: NINA MANELA 
PROCURADOR: DOMINIQUE LOPES DA SILVA AZEVEDO 



PROCURADOR: FLAVIA COUFAL RAED 
PROCURADOR: JOSE ESQUENAZI NETO 
PROCURADOR: MARIANA GIRALD DANTAS DA SILVA 
PROCURADOR: VIVIAN NIGRI QUEIROGA DINIZ DA PAIXAO 

AGRAVADO: DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO DE ARAUJO LEAL (OAB RJ073710) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004860-63.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 113) 

AGRAVANTE: DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL 
ADVOGADO: JOSE AUGUSTO DE ARAUJO LEAL (OAB RJ073710) 

AGRAVADO: COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: NINA MANELA 
PROCURADOR: DOMINIQUE LOPES DA SILVA AZEVEDO 
PROCURADOR: FLAVIA COUFAL RAED 
PROCURADOR: JOSE ESQUENAZI NETO 
PROCURADOR: VIVIAN NIGRI QUEIROGA DINIZ DA PAIXAO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006757-29.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 116) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ANALIDA PINTO GRAHAM 
ADVOGADO: ANTONIO ODACI DA SILVA LOPES (OAB RS110566) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011735-49.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 117) 

AGRAVANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: SONIA REGINA CALMON DE SOUZA 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

AGRAVADO: SINDICATO DOS TRAB.EM EDUCACAO DA U.F.DO RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047830-70.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 153) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MARIO LUIZ BATISTA 



ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: MARILZA JOSE MURTA 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: MARIA ISABEL GUEDES NUNES 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: SINDICATO DOS TRAB.EM EDUCACAO DA U.F.DO RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: LENY MARIA NASCIMENTO 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELANTE: JOCLER DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: ANDRE ANDRADE VIZ (OAB RJ057863) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5100264-04.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 156) 

APELANTE: NORMA PEREIRA MARTINS DE ALBUQUERQUE (AUTOR) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: WILLIAM TRAVASSOS DE MEDEIROS (AUTOR) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: ANTONIO CARLOS MACHADO MARQUES (AUTOR) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: REGINALDO MARQUES DO NASCIMENTO (AUTOR) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELANTE: WALFREDO MARTINS DE ALBUQUERQUE (AUTOR) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007104-22.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 163) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: IBEG ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
(IMPETRANTE) 
ADVOGADO: IVAN RIBEIRO DOS SANTOS NAZARETH (OAB RJ121685) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - 
RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

INTERESSADO: SUPLENTE - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009761-74.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 169) 

AGRAVANTE: SURF IN BOX MATERIAL ESPORTIVO LTDA 
ADVOGADO: LENISA MONTEIRO DANTAS CARNEIRO (OAB RJ096023) 

AGRAVADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 
INFRAERO 
PROCURADOR: LUIS GUSTAVO POTRICK DUARTE 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000209-85.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 170) 

AGRAVANTE: VALTER LUCIO AXER 
ADVOGADO: JOAO LUNARDI (OAB ES028382) 
ADVOGADO: LEONARDO GUIMARÃES (OAB ES011768) 

AGRAVANTE: OSEMARY RODRIGUES CAMARA 
ADVOGADO: VITO BENO VERVLOET (OAB ES008482) 
ADVOGADO: LEONARDO GUIMARÃES (OAB ES011768) 

AGRAVANTE: MARCOS ANTONIO FERREIRA GOMES 
ADVOGADO: JOAO LUNARDI (OAB ES028382) 
ADVOGADO: LEONARDO GUIMARÃES (OAB ES011768) 

AGRAVANTE: KELLE BONIFACIO SALLES 
ADVOGADO: JOAO LUNARDI (OAB ES028382) 
ADVOGADO: LEONARDO GUIMARÃES (OAB ES011768) 

AGRAVANTE: GILMAR PAVESI DOS SANTOS 
ADVOGADO: VALMIR FERREIRA BARBOSA (OAB ES013171) 
ADVOGADO: LEONARDO GUIMARÃES (OAB ES011768) 

AGRAVANTE: EUNICE FERREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: JOAO LUNARDI (OAB ES028382) 
ADVOGADO: LEONARDO GUIMARÃES (OAB ES011768) 

AGRAVANTE: DIOGO RODRIGUES BATISTA 
ADVOGADO: JOAO LUNARDI (OAB ES028382) 
ADVOGADO: LEONARDO GUIMARÃES (OAB ES011768) 



AGRAVANTE: ATILIO PACIFICO NOLASCO 
ADVOGADO: VITO BENO VERVLOET (OAB ES008482) 
ADVOGADO: LEONARDO GUIMARÃES (OAB ES011768) 

AGRAVANTE: ALINE LUCAS GONCALVES DA SILVA 
ADVOGADO: JOAO LUNARDI (OAB ES028382) 
ADVOGADO: LEONARDO GUIMARÃES (OAB ES011768) 

AGRAVANTE: VALDECIR TOREZANI 
ADVOGADO: JOAO LUNARDI (OAB ES028382) 
ADVOGADO: LEONARDO GUIMARÃES (OAB ES011768) 

AGRAVANTE: MARIA DA PENHA SILVA 
ADVOGADO: JOAO LUNARDI (OAB ES028382) 
ADVOGADO: LEONARDO GUIMARÃES (OAB ES011768) 

AGRAVANTE: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: JOAO LUNARDI (OAB ES028382) 
ADVOGADO: LEONARDO GUIMARÃES (OAB ES011768) 

AGRAVANTE: JOAO GARCIA FILHO 
ADVOGADO: JOAO LUNARDI (OAB ES028382) 
ADVOGADO: LEONARDO GUIMARÃES (OAB ES011768) 

AGRAVANTE: GEOVANA MARCIANO 
ADVOGADO: VITO BENO VERVLOET (OAB ES008482) 
ADVOGADO: LEONARDO GUIMARÃES (OAB ES011768) 

AGRAVANTE: ELOERCI LOURENSO FRANCO 
ADVOGADO: JOAO LUNARDI (OAB ES028382) 
ADVOGADO: LEONARDO GUIMARÃES (OAB ES011768) 

AGRAVANTE: CLARICE LUCAS GONCALVES DA SILVA 
ADVOGADO: JOAO LUNARDI (OAB ES028382) 
ADVOGADO: LEONARDO GUIMARÃES (OAB ES011768) 

AGRAVANTE: ANTONIO FERINO DE MEDEIROS 
ADVOGADO: JOAO LUNARDI (OAB ES028382) 
ADVOGADO: LEONARDO GUIMARÃES (OAB ES011768) 

AGRAVANTE: ALFREDO BARRETO FILHO 
ADVOGADO: VITO BENO VERVLOET (OAB ES008482) 
ADVOGADO: LEONARDO GUIMARÃES (OAB ES011768) 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: ANDREA HENRIQUES SZILARD 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007134-97.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 173) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ESTELINO LUIZ XAVIER 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

AGRAVADO: JOAQUIM DE SOUZA E SILVA 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

AGRAVADO: ANTONIO CARLOS DE CARVALHO RODRIGUES 



ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

AGRAVADO: FRANCISCO EDSON DE MORAIS 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

AGRAVADO: JOSE DE MOURA MEDEIROS 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009311-34.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 174) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: IRACEMA DE SOUZA BRITO 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: JANETE CRISTINA MACEDO LOPES 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: GERALDA MARGELA LINS 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: ISABEL ABRANTES LEITE 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

AGRAVADO: MARIA DE FATIMA BARBOSA DE ALMEIDA 
ADVOGADO: TANIA EMILIA FIDELIS DE OLIVEIRA (OAB DF024601) 
ADVOGADO: ATILA CUNHA DE OLIVEIRA (OAB DF035194) 
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA DA PAIXAO (OAB RJ067327) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RETIRADO DE PAUTA, EM FACE DA OPOSIÇÃO MANIFESTADA PELA PARTE À FORMA DE 
JULGAMENTO VIRTUAL, CONFORME PREVISTO NO ART. 3º, PARÁGRAFO 2º DA 
RESOLUÇÃO Nº TRF2-RSP-2020/00002. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017993-91.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: VISION MED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA 
ADVOGADO: NIDIA REGINA DE LIMA AGUILAR FERNANDES (OAB RJ040474) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0081228-95.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 2) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ARNALDO MARIA DA SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0213529-40.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 3) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: SELMA PEREIRA COELHO DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500457-10.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 4) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: MARIA DE FATIMA GOMES BROCHADO 
ADVOGADO: LEONARDO DE ALMEIDA ALVES (OAB RJ157952) 
ADVOGADO: CAROLINA LAMARCA DE ALMEIDA MARINHO (OAB RJ141225) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0193925-90.2017.4.02.5102/RJ (PAUTA: 5) 

APELANTE: RONALDO PEDRO DO NASCIMENTO (RÉU) 
ADVOGADO: DANIELA OHANA MELLO LAGE (OAB RJ189496) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR CENTO) DO 
VALOR FIXADO NA SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 85, §11, DO CPC/15, RESTANDO, 
ENTRETANTO, SUSPENSA A SUA EXIGIBILIDADE, TENDO EM VISTA A GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA DEFERIDA, NA FORMA DO ARTIGO 98, §3º, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035772-23.2017.4.02.5113/RJ (PAUTA: 6) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: FRIRIO VALE DO PARAIBA CONSTRUTORA LTDA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: ANDRE DO NASCIMENTO DEL FIACO (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, SEM MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO EM VISTA A 
AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO NA SENTENÇA EM RELAÇÃO A ESTE TOCANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001332-21.2014.4.02.5108/RJ (PAUTA: 7) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: OSWALDO RAYMUNDO RODRIGUES 
ADVOGADO: TALITA DE LOURDES PEREIRA BARBOSA (OAB RJ154683) 
ADVOGADO: RIAN CARLOS SANT'ANNA (OAB RJ170909) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022031-30.2009.4.02.5101/RJ (PAUTA: 8) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ALBERIO RICCIO (EMBARGADO) 
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO NEVES DE SOUZA (OAB RJ049676) 
ADVOGADO: GUACIRA DE FRANCA ALBUQUERQUE (OAB RJ055826) 
ADVOGADO: ALMIR DANTAS RABELLO FILHO (OAB RJ068218) 

APELADO: CLELIA DOS SANTOS LEITAO (EMBARGADO) 
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO NEVES DE SOUZA (OAB RJ049676) 
ADVOGADO: GUACIRA DE FRANCA ALBUQUERQUE (OAB RJ055826) 
ADVOGADO: ALMIR DANTAS RABELLO FILHO (OAB RJ068218) 

APELADO: DECIO BARBOSA DE LIMA (EMBARGADO) 
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO NEVES DE SOUZA (OAB RJ049676) 
ADVOGADO: GUACIRA DE FRANCA ALBUQUERQUE (OAB RJ055826) 
ADVOGADO: ALMIR DANTAS RABELLO FILHO (OAB RJ068218) 

APELADO: ELAINE LEIS DO ESPIRITO SANTO (EMBARGADO) 
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO NEVES DE SOUZA (OAB RJ049676) 



ADVOGADO: GUACIRA DE FRANCA ALBUQUERQUE (OAB RJ055826) 
ADVOGADO: ALMIR DANTAS RABELLO FILHO (OAB RJ068218) 

APELADO: FLAUZINA RODRIGUES GOMES (EMBARGADO) 
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO NEVES DE SOUZA (OAB RJ049676) 
ADVOGADO: GUACIRA DE FRANCA ALBUQUERQUE (OAB RJ055826) 
ADVOGADO: ALMIR DANTAS RABELLO FILHO (OAB RJ068218) 

APELADO: ANNA MARIA DA CUNHA (EMBARGADO) 
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO NEVES DE SOUZA (OAB RJ049676) 
ADVOGADO: GUACIRA DE FRANCA ALBUQUERQUE (OAB RJ055826) 
ADVOGADO: ALMIR DANTAS RABELLO FILHO (OAB RJ068218) 

APELADO: CLEUZA FERREIRA DA SILVA (EMBARGADO) 
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO NEVES DE SOUZA (OAB RJ049676) 
ADVOGADO: GUACIRA DE FRANCA ALBUQUERQUE (OAB RJ055826) 
ADVOGADO: ALMIR DANTAS RABELLO FILHO (OAB RJ068218) 

APELADO: EDGAR PINHEIRO GALVAO (EMBARGADO) 
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO NEVES DE SOUZA (OAB RJ049676) 
ADVOGADO: GUACIRA DE FRANCA ALBUQUERQUE (OAB RJ055826) 
ADVOGADO: ALMIR DANTAS RABELLO FILHO (OAB RJ068218) 

APELADO: ELISA FERNANDES DE SOUSA (EMBARGADO) 
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO NEVES DE SOUZA (OAB RJ049676) 
ADVOGADO: GUACIRA DE FRANCA ALBUQUERQUE (OAB RJ055826) 
ADVOGADO: ALMIR DANTAS RABELLO FILHO (OAB RJ068218) 

APELADO: JOSE DE SOUZA (EMBARGADO) 
ADVOGADO: LUIZ OTAVIO NEVES DE SOUZA (OAB RJ049676) 
ADVOGADO: GUACIRA DE FRANCA ALBUQUERQUE (OAB RJ055826) 
ADVOGADO: ALMIR DANTAS RABELLO FILHO (OAB RJ068218) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR 
CENTO) SOBRE O VALOR FIXADO PELO JUÍZO A QUO, CONFORME PREVÊ O ARTIGO 85, 
§11, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5041668-27.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 9) 

APELANTE: ISABEL DE FATIMA TEIXEIRA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS (OAB PR024009) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA AUTORA, MAJORANDO-SE OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% SOBRE 
O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5006332-25.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: HISAKO SANCHES (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURO CLEBER RODRIGUES MARTINS (OAB RJ135397) 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DA UNIÃO FEDERAL, COM A MAJORAÇÃO DA 
VERBA HONORÁRIA EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO 
PELO JUÍZO A QUO, NA FORMA DO ART. 85, § 11, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5036284-49.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 11) 

APELANTE: TIAGO PEREIRA DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: KARLA REZENDE DE ALMEIDA (OAB RJ182120) 

APELADO: CHEFE - MILITAR DO SERVIÇO DE RECRUTAMENTO E PREPARO DE PESSOAL 
DA AERONÁUTICA DO RIO DE JANEIRO - SEREP-RJ - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA 
UNIÃO - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005822-95.2019.4.02.5117/RJ (PAUTA: 12) 

APELANTE: GENNY MARA ARAUJO DE AZEVEDO TOLOSA (AUTOR) 
ADVOGADO: ROMEU FERNANDO CARVALHO DE SOUZA (OAB RJ065722) 

APELANTE: DANIEL AMARAL TOLOSA (AUTOR) 
ADVOGADO: ROMEU FERNANDO CARVALHO DE SOUZA (OAB RJ065722) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR 
CENTO) SOBRE O VALOR FIXADO PELO JUÍZO A QUO, SUSPENSA SUA EXIGIBILIDADE EM 
RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020121-91.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 14) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: JOHNNY & KEILA LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO CRMV/RJ. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003405-11.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 15) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 



APELANTE: JOSE NERI CARDOSO VIANA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXECUTADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0132121-61.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 16) 

APELANTE: DANIEL HERINGER DE OLIVEIRA E SILVA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ANDREU WILSON PEREIRA LEANDRO (OAB RJ159869) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
RECURSO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5090708-75.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 17) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: ELIZEU SODRE DE LIMA JUNIOR (EXECUTADO) 
ADVOGADO: DARCI PACHECO CLEM JUNIOR (OAB RJ167378) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO CRECI/RJ, PARA DETERMINAR QUE A EXECUÇÃO FISCAL 
PERMANEÇA SUSPENSA ENQUANTO O CRÉDITO EXECUTADO ESTIVER INCLUÍDO NO 
PROGRAMA DE PARCELAMENTO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022530-74.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 18) 

APELANTE: CILEA DA SILVA MACEDO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: SARA LUCIA TENENBAUM (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ANESIO PEREIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 



ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ROSEMERI DUARTE AMANDULA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: RICARDO HADLICH (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5097266-63.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 19) 

APELANTE: ALCIDES FIRMINO DO NASCIMENTO (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: CLEIDE MARY CAMPOS VALE (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR 
CENTO) SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, CONFORME 
PREVÊ O ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5090415-08.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 20) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE) 



PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: JAMIR BARRETO TOLEDO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO 
JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066824-33.2018.4.02.5103/RJ (PAUTA: 21) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FLUMINENSE 
- IFFLUMINENSE (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: PAULA APARECIDA MARTINS BORGES BASTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: DALILA PINHEIRO DE SOUSA (OAB RJ187148) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000358-33.2018.4.02.5115/RJ (PAUTA: 22) 

APELANTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 
DNIT (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: JOSUE SANTOS MORAIS (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO GONCALVES DE CARVALHO (OAB RJ084309) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
DETRAN RJ (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

INTERESSADO: POLICIA CIVIL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO DO DNIT, MAJORANDO A VERBA HONORÁRIA ANTERIORMENTE 
FIXADA EM 1%, NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 85, § 11, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5015263-94.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 23) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESPÍRITO SANTO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: RICARDO FERREIRA PINTO HOLZMEISTER 
PROCURADOR: MICHEL ANGELO DE JESUS GOMES 
PROCURADOR: RAPHAELA DIAS MIGUEL 
PROCURADOR: GENAINA FERREIRA DE VASCONCELLOS 
PROCURADOR: JOAO PAULO MARCIANO MIRANDA FERREIRA 
PROCURADOR: GENAINA FERREIRA DE VASCONCELLOS 

APELADO: DANIEL NASCIMENTO DUARTE (EXECUTADO) 



ADVOGADO: JOÃO GUILHERME GUALBERTO TORRES (OAB ES023450) 
ADVOGADO: MARCUS VINÍCIUS SÁ (OAB ES011404) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0526728-37.2009.4.02.5101/RJ (PAUTA: 24) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: SAVIO FERRARO BASTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO 
JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003187-89.2019.4.02.5102/RJ (PAUTA: 25) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA 1ª REGIÃO - CREF (RÉU) 
PROCURADOR: ELAINE BARBOSA CAMARGO 

APELADO: CONDOMINIO DO EDIFICIO 'DEMOISELLE' (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIO DE CASTRO SILVA (OAB RJ084810) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, MAJORANDO A VERBA HONORÁRIA ANTERIORMENTE FIXADA EM 1%, NA 
FORMA DO DISPOSTO NO ART. 85, §11, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000778-74.2018.4.02.5103/RJ (PAUTA: 26) 

APELANTE: MARCOS VINICIOS SIQUEIRA CABRAL (AUTOR) 
ADVOGADO: JOAO PEDRO DO NASCIMENTO SILVA PIMENTA BUENO (OAB RJ161847) 

APELANTE: LILIAN LILARGEM RODRIGUES MARTINS CABRAL (AUTOR) 
ADVOGADO: JOAO PEDRO DO NASCIMENTO SILVA PIMENTA BUENO (OAB RJ161847) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DOS AUTORES, MAJORANDO A VERBA HONORÁRIA EM 1% SOBRE O 
ANTERIORMENTE FIXADO NA SENTENÇA, NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 85, § 11, DO 
CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000713-87.2011.4.02.5111/RJ (PAUTA: 27) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: FERNANDO LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA (EXECUTADO) 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA EXEQUENTE PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO 
DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM VISTA AO REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0158408-12.2017.4.02.5106/RJ (PAUTA: 28) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: JUVENAL ROCHA (AUTOR) 
ADVOGADO: RODRIGO TEIXEIRA BELIGOLLI (OAB RJ166759) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ITAU UNIBANCO S.A. (RÉU) 
ADVOGADO: WILSON VALLADAO DA VINHA 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA CEF, MAJORANDO A VERBA HONORÁRIA EM 1% SOBRE O 
ANTERIORMENTE FIXADO NA SENTENÇA, NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 85, § 11, DO 
CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5008261-93.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 29) 

APELANTE: KILTY BAG CONFECCOES DE COURO EIRELI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FABIO RICARDO SALLES DOS SANTOS (OAB RJ132219) 
ADVOGADO: DIOGO MARCUS LEIBAO SALLES (OAB RJ152216) 

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (IMPETRADO) 
PROCURADOR: MARCIO COELHO ORDACGI 

APELADO: DELEGADO REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - UNIÃO - FAZENDA 
NACIONAL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA IMPETRANTE. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5025393-03.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 30) 

APELANTE: G. SILVA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA. (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FABIO RICARDO SALLES DOS SANTOS (OAB RJ132219) 
ADVOGADO: DIOGO MARCUS LEIBAO SALLES (OAB RJ152216) 
ADVOGADO: RAFAEL SOARES PARAISO (OAB RJ141304) 

APELADO: DELEGADO REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - UNIÃO - FAZENDA 
NACIONAL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (IMPETRADO) 
PROCURADOR: EDUARDO DE OLIVEIRA SAEZ 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: JOSÉ HOMERO FERNANDES DE ANDRADE 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA IMPETRANTE. 



APELAÇÃO CÍVEL Nº 5063848-37.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 31) 

APELANTE: MAITE CHAVES DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: CLAUDIA SIMOES LUCAS (OAB RJ135599) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA AUTORA, COM A MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA EM 1% SOBRE O 
VALOR ANTERIORMENTE FIXADO NA SENTENÇA, A TEOR DO DISPOSTO NO ART. 85, §11, 
DO CPC/15, SUSPENSA SUA EXIGIBILIDADE EM VIRTUDE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021749-52.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 32) 

APELANTE: SIMONE DA CONCEICAO NUNES (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDERSON RODRIGUES SAMPAIO (OAB RJ202177) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, COM A MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA EM 1% SOBRE O VALOR 
ANTERIORMENTE FIXADO NA SENTENÇA, A TEOR DO DISPOSTO NO ART. 85, §11, DO 
CPC/15, SUSPENSA SUA EXIGIBILIDADE EM VIRTUDE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5009741-16.2019.4.02.5110/RJ (PAUTA: 33) 

APELANTE: LUIZ GABRIEL TAVARES FERNANDES (AUTOR) 
ADVOGADO: VIVIAN CAROLINA MELO CAMPOS (OAB SP191784) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO AUTOR, COM A MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA EM 1% SOBRE O 
VALOR ANTERIORMENTE FIXADO NA SENTENÇA, A TEOR DO DISPOSTO NO ART. 85, §11, 
DO CPC/15, SUSPENSA SUA EXIGIBILIDADE EM VIRTUDE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001744-54.2020.4.02.5107/RJ (PAUTA: 34) 

APELANTE: ALEXANDRE FRAGA FONSECA (AUTOR) 
ADVOGADO: THAYS PECANHA DA SILVA (OAB RJ224692) 
ADVOGADO: BRUNO AZEDO DE LEMOS (OAB RJ199761) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DO AUTOR, COM A MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA EM 1% SOBRE O 
VALOR ANTERIORMENTE FIXADO NA SENTENÇA, A TEOR DO DISPOSTO NO ART. 85, §11, 
DO CPC/15, SUSPENSA SUA EXIGIBILIDADE EM VIRTUDE DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
DEFERIDA, NOS TERMOS DO ART. 98, §3º, DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012534-45.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 35) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE CONDE (OAB RJ087690) 
ADVOGADO: THAISA DIAS DE MORAES (OAB RJ189465) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003701-43.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 36) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA. 
ADVOGADO: THIAGO SANTOS ALVES DE SOUSA (OAB RJ151212) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0166025-72.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 37) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. 
ADVOGADO: RODRIGO CRUZ MONTENEGRO (OAB RJ103400) 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE CONDE (OAB RJ087690) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5036793-48.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 38) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MARIA DA PENHA DE LIMA SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 



APELANTE: NEUZA PACHECO SOARES (AUTOR) 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

APELANTE: NILZA PACHECO DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

APELANTE: LEA CONCEICAO LIMA DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

APELANTE: NILCEA CONCEICAO LIMA DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062285-06.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 39) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: RICARDO MILHEIRO MARTINS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DA OAB PARA, ANULANDO A SENTENÇA, DETERMINAR O RETORNO DOS 
AUTOS À VARA DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5027790-98.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 41) 

APELANTE: LUCILHA DE ALMEIDA DE SOUZA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DIEGO ARTHUR IGARASHI SANCHEZ (OAB PR092543) 

APELADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO DO RIO DE 
JANEIRO - MINISTÉRIO DO TRABALHO - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, RECONHECER, EX OFFICIO, 
A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTA 8ª TURMA ESPECIALIZADA PARA PROCESSAR E 
JULGAR O PRESENTE FEITO, RAZÃO PELA QUAL O PROCESSO DEVE SER ENCAMINHADO 
À DIVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO, REGISTRO E AUTUAÇÃO ? DIDRA, PARA QUE SEJA 
REDISTRIBUÍDO A UMA DAS TURMAS ESPECIALIZADAS EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA, 
NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 36/2004, DA PRESIDÊNCIA DO TRF ? 2ª REGIÃO (DJU DE 
29.11.2004). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012387-66.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 42) 

AGRAVANTE: RICARDO SILVA JARDIM 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012198-88.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 43) 

AGRAVANTE: ANDERSON SALES DOS SANTOS 
ADVOGADO: JOSE CARLOS XAVIER DA SILVA (OAB RJ149661) 

AGRAVANTE: EXMAN SERVICOS DE MANUTENCAO E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA 
ADVOGADO: JOSE CARLOS XAVIER DA SILVA (OAB RJ149661) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DOUGLAS FERREIRA BEZERRA 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011418-51.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 45) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: MARIZA MARTINS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: HIGOR REAL (OAB ES016251) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010704-91.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 46) 

AGRAVANTE: BRUNO SILVA NASCIMENTO 
ADVOGADO: ANTONIO RENATO DE FREITAS SOARES (OAB RJ222702) 
ADVOGADO: RENATA DOS SANTOS TRINDADE CALADO (OAB RJ121917) 
ADVOGADO: FRANCISCO ALVES DE MELO (OAB PE046421) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010586-18.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 47) 

AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRC-RJ 
PROCURADOR: VANDERLUBE GUINANCIO PEREIRA NASCIMENTO 

AGRAVADO: ANA PAULA LOPES BRAMUNCHENKEL 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL, COM A 
REALIZAÇÃO DA CITAÇÃO POR EDITAL DA PARTE EXECUTADA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009981-72.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 48) 

AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS PEREIRA DE LIMA 
ADVOGADO: MARCELO PASQUALE DA SILVEIRA PAURA (OAB RJ085976) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006449-90.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 49) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: FATIMA LIMA DE CASTRO 
ADVOGADO: ARIDES BRAGA NETO (OAB MG096909) 
ADVOGADO: HORACIO DE SOUZA FERREIRA JUNIOR (OAB MG097311) 

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004118-94.2018.4.02.0000/ES (PAUTA: 50) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: YOGURTE GUARAPARI LTDA 
ADVOGADO: RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: SELMA PATRÍCIA SILVA 
ADVOGADO: RODRIGO ESTEVES REZENDE 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012059-73.2019.4.02.0000/ES (PAUTA: 51) 

AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESPÍRITO SANTO - CRM-ES 
PROCURADOR: DIANNA BORGES RODRIGUES 

AGRAVADO: LUCIANA PUPIN FREITAS LAURINDO DOS SANTOS 



ADVOGADO: LEONARDO VASCONCELOS GUAURINO DE OLIVEIRA (OAB RJ150762) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011827-61.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 52) 

AGRAVANTE: ANTONIO CARLOS DE SOUZA SILVA 
ADVOGADO: OSWALDO MONTEIRO RAMOS (OAB RJ014878) 
ADVOGADO: JOÃO PAULO LACERDA MONTEIRO RAMOS (OAB RJ123183) 

AGRAVANTE: LOJAS MEU GAROTO MAGAZINE E SERVICOS EIRELI 
ADVOGADO: OSWALDO MONTEIRO RAMOS (OAB RJ014878) 
ADVOGADO: JOÃO PAULO LACERDA MONTEIRO RAMOS (OAB RJ123183) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009806-78.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 54) 

AGRAVANTE: COMPANHIA AÇUCAREIRA USINA BARCELOS – EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL 
ADVOGADO: MARIA IVONE GOMES (OAB RJ029123) 
ADVOGADO: RICARDO AUGUSTO LIGIERO GOMES (OAB RJ057559) 
ADVOGADO: ANNA PAULA PETRUCCI NASSER (OAB RJ093774) 
ADVOGADO: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO (OAB RJ095502) 
ADVOGADO: RICARDO GOMES DE MENDONCA (OAB RJ066685) 
ADVOGADO: ARNO DE SOUZA BASTOS JUNIOR (OAB RJ113872) 
ADVOGADO: ELIAS GAZAL ROCHA (OAB RJ096079) 

AGRAVADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: JANIS MARIA SAFE SILVEIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013666-87.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 57) 

AGRAVANTE: CAIO MARCUS OLIVEIRA DE ALMEIDA 
ADVOGADO: CAROLINA GOMES PINTO MAGALHAES SOARES (OAB SP275367) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001781-76.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 58) 



INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: CHOCOLATES GAROTO LTDA. 
ADVOGADO: CELSO DE FARIA MONTEIRO (OAB ES024750) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, REJEITAR A PRIMEIRA 
PEÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS E NÃO CONHECER DA SEGUNDA PEÇA 
APRESENTADA, COM FULCRO NO ART. 505 DO CPC/2015. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012616-26.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 59) 

AGRAVANTE: MOBCONST NEWWORK EIRELI 
ADVOGADO: ALESSANDRA GARGANO (OAB RJ117849) 

AGRAVADO: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SOCIAL - BNDES 
PROCURADOR: ROBERTO GUERIN BARCELOS LIMA 
PROCURADOR: PATRICE GILLES PAIM LYARD 
PROCURADOR: LUCIANA DE HOLANDA RAMOS FERREIRA 
PROCURADOR: JULIANA CRISTINA DUARTE DA SILVEIRA 
PROCURADOR: MARIANA FREITAS RODRIGUES SIMAS 

AGRAVADO: BANCO BRADESCO S.A. 
ADVOGADO: MARCOS NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA (OAB PR089713) 

AGRAVADO: TECHFOOD EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI 
ADVOGADO: ALEX FABIAN COIMBRA CASADO (OAB SC036286) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012487-21.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 60) 

AGRAVANTE: JOSE LUIZ DOS SANTOS 
ADVOGADO: LUIZ RICARDO DOS SANTOS (OAB RJ145551) 

AGRAVANTE: SEVERINA SOUSA DOS SANTOS 
ADVOGADO: LUIZ RICARDO DOS SANTOS (OAB RJ145551) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009326-03.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 61) 

AGRAVANTE: AMAURI BATISTA DE MIRANDA 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

AGRAVANTE: JOSE LUIZ BATISTA DE MIRANDA 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 



AGRAVANTE: JURANDIR BATISTA DE MIRANDA 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

AGRAVANTE: MARIA DA CONCEICAO MIRANDA 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

AGRAVANTE: MARLENE DE MIRANDA MARTINS 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

AGRAVANTE: SUELI BATISTA DE MIRANDA 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

AGRAVANTE: JANE DE MIRANDA SANTOS 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

AGRAVANTE: JOSELIA BATISTA DE MIRANDA 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

AGRAVANTE: LINDOMAR BATISTA DE MIRANDA 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

AGRAVANTE: MARILZA MIRANDA DA SILVA 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

AGRAVANTE: ROSIENE BATISTA DE MIRANDA 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

AGRAVANTE: ZENILDA MIRANDA DA SILVA 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5006863-
94.2019.4.02.5118/RJ (PAUTA: 64) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELADO: CELIA DA SILVA RIBEIRO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: ALEXANDRE GOMES (OAB RJ189261) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: GERENTE APS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 
DUQUE DE CAXIAS (IMPETRADO) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO DO INSS. SEM MAJORAÇÃO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO NA 
SENTENÇA EM RELAÇÃO A ESTE TOCANTE. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0068872-
68.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 66) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: LUCIANA MARIA DE LIMA MOURA (AUTOR) 
ADVOGADO: ELISABETH TRAVASSOS (OAB RJ032959) 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA E AO RECURSO, MAJORANDO A VERBA HONORÁRIA EM 1% SOBRE O 
ANTERIORMENTE FIXADO NA SENTENÇA, NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 85, § 11, DO 
CPC/15. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5012773-
96.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 67) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: SUELLEN DA SILVA FLAUZINO 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO, QUAL SEJA, O JUÍZO DO 1º JUIZADO 
ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO - SJRJ. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5012779-
06.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 68) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: TATIANA RIBEIRO DOS SANTOS 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO, QUAL SEJA, O JUÍZO DO 2º JUIZADO 
ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO - SJRJ. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019302-47.2017.4.02.5102/RJ (PAUTA: 70) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: CAIXA DE CONSTRUÇÃO DE CASAS PARA O PESSOAL DA MARINHA - CCCPM 
(AUTOR) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



INTERESSADO: MARCO AURELIO DE ALMEIDA LANZELLOTTI (RÉU) 
ADVOGADO: JORGE GOMES LIMA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
APELO DA CEF, REFORMANDO A SENTENÇA PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. 
CONDENO A PARTE AUTORA EM HONORÁRIOS DE 10% SOBRE O VALOR DADO À CAUSA 
(R$ 286.868,09 (DUZENTOS E OITENTA E SEIS MIL OITOCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS 
E NOVE CENTAVOS)). 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001622-21.2018.4.02.5104/RJ (PAUTA: 71) 

APELANTE: MARIA DE PAULA DA COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: FRANKNER CARRIJO DA COSTA SILVA (OAB RJ171752) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
APELO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002422-81.2011.4.02.5104/RJ (PAUTA: 72) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: EGIVALDO DA HORA 
ADVOGADO: ALFREDO FRANCISCO DOS SANTOS (OAB RJ149072) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000412-71.2019.4.02.5112/RJ (PAUTA: 73) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: SECRETÁRIO-ADJUNTO - DNPM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO 
MINERAL - BRASÍLIA (IMPETRADO) 

APELADO: NACSS MINERALIS CONSULTORIA E COMERCIO LTDA - ME (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RAFAEL MONTEIRO RODRIGUES (OAB RJ171675) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

INTERESSADO: DNPM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL 
(INTERESSADO) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA E AO APELO PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, PARA DENEGAR A 
SEGURANÇA NA FORMA DO §5º DO ARTIGO 6º DA LEI Nº 12.016/2009. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000910-58.2019.4.02.5116/RJ (PAUTA: 74) 



APELANTE: MARILZA FONSECA DA SILVA ZAMBA (AUTOR) 
ADVOGADO: CAMILA DE CASTRO BARBOSA BISSOLI DO BEM (OAB RJ169667) 

APELANTE: LUIS ANDRE FERREIRA ZAMBA (AUTOR) 
ADVOGADO: CAMILA DE CASTRO BARBOSA BISSOLI DO BEM (OAB RJ169667) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0132170-48.2015.4.02.5001/ES (PAUTA: 77) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (AUTOR) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: ALDAIR DE ALMEIDA CARDOSO (RÉU) 
ADVOGADO: FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, A FIM DE, REFORMANDO A SENTENÇA 
APELADA, JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO DE RESSARCIMENTO DOS VALORES 
RECEBIDOS INDEVIDAMENTE PELO RÉU A TÍTULO DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL Nº 
87/112.286.362-1, NO VALOR DE R$ 35.156,06 (TRINTA E CINCO MIL, CENTO E CINQUENTA E 
SEIS E SEIS CENTAVOS), ATUALIZADOS, DESDE A CITAÇÃO, COM JUROS E CORREÇÃO 
MONETÁRIA NA FORMA DO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL, ELABORADO 
PELO CJF ? CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000124-28.2011.4.02.5101/RJ (PAUTA: 78) 

APELANTE: LUIZ EDUARDO FERREIRA GUIMARAES (RÉU) 
ADVOGADO: GUSTAVO BRASIL DE ARAUJO MOTA (OAB RJ136392) 
ADVOGADO: DANIELA SILVA JARDIM MARINHO LIMA (OAB RJ159036) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055564-50.2018.4.02.5105/RJ (PAUTA: 79) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELANTE: MARCELO MARTINS CORDEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: JEFFERSON MARTINS CORDEIRO (OAB RJ078846) 

APELADO: OS MESMOS 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: MÔNICA CAMPOS DE RÉ 



DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO AUTOR E DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA CEF PARA REDUZIR O 
VALOR DA INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE DANOS MORAIS PARA R$ 5.000,00 (CINCO MIL 
REAIS). 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008574-33.2006.4.02.5101/RJ (PAUTA: 80) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS 4ª REGIÃO - CRN4 
PROCURADOR: AMANDA DA SILVA ROCHA AGUIAR 

APELADO: NUTRIC - NUTRICIONAL COMERCIO LTDA 
ADVOGADO: ROSIMAR FIGUEIREDO LESSA (OAB RJ079384) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS 
ADVOGADO: DANIELLE RODRIGUES DA SILVA PICANCO 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MANTENDO O RESULTADO DA SENTENÇA, POR FUNDAMENTO DIVERSO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001557-42.2003.4.02.5103/RJ (PAUTA: 81) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: J. Q. E. SILVA (EXECUTADO) 
ADVOGADO: WANDIRA MANHAES DA CUNHA (OAB RJ031309) 
ADVOGADO: EULINA MARIA NUNES SILVA (OAB RJ032736) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA RECORRIDA E DETERMINAR O RETORNO DOS 
AUTOS À ORIGEM PARA SEU REGULAR PROSSEGUIMENTO, NA FORMA DA 
FUNDAMENTAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5056801-12.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 82) 

APELANTE: PEDRO DE LIMA BANDEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: PEDRO DE LIMA BANDEIRA (OAB RJ150353) 
ADVOGADO: FRANCINELIO DA SILVA COELHO (OAB AP004794) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A QUE FOI CONDENADA A 
ORA APELANTE EM 1%, NOS TERMOS DO §11 DO ART. 85 DO CPC, OBSERVADO O 
DISPOSTO NO ART. 98, §3º, DO CPC, DEVENDO O RECOLHIMENTO DA TOTALIDADE DOS 
HONORÁRIOS, CASO OCORRA, SER DESTINADO AOS COFRES PÚBLICOS, E NÃO AOS 
ADVOGADOS PÚBLICOS, DIANTE DO ENTENDIMENTO JÁ PACIFICADO PELO PLENÁRIO 
DESTE TRIBUNAL ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 85, §19, DA LEI 
13.105/2015, BEM COMO DOS ARTS. 27 E 29 A 36 DA LEI 13.327/2016 (TRF ? 2ª REG, PLENO, 



ARGINC 0011142-13.2017.4.02.0000, REL. DES. FED. MARCELO PEREIRA DA SILVA, DJE 
28.02.2019). 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5051391-70.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 83) 

APELANTE: ANDREA DE ANDRADE SETTE PINHEIRO (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS (OAB PR024009) 

APELANTE: PAULO EMILIO FRANCA SETTE PINHEIRO (ESPÓLIO) (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS (OAB PR024009) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A QUE FOI CONDENADA A 
ORA APELANTE EM 1%, NOS TERMOS DO §11 DO ART. 85 DO CPC, DEVENDO O 
RECOLHIMENTO DA TOTALIDADE DOS HONORÁRIOS SER DESTINADO AOS COFRES 
PÚBLICOS, E NÃO AOS ADVOGADOS PÚBLICOS, DIANTE DO ENTENDIMENTO JÁ 
PACIFICADO PELO PLENÁRIO DESTE TRIBUNAL ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE 
DO ART. 85, §19, DA LEI 13.105/2015, BEM COMO DOS ARTS. 27 E 29 A 36 DA LEI 13.327/2016 
(TRF ? 2ª REG, PLENO, ARGINC 0011142-13.2017.4.02.0000, REL. DES. FED. MARCELO 
PEREIRA DA SILVA, DJE 28.02.2019). 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001257-27.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 84) 

APELANTE: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE CONDE (OAB RJ087690) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA AUTORA (SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGURO SAÚDE), MAJORADA A 
CONDENAÇÃO SUCUMBENCIAL EM 01% (UM POR CENTO), NA FORMA DO ARTIGO 85, § 11, 
CPC/2015, E CABENDO DEIXAR REGISTRADO QUE OS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 
DEVIDOS À FAZENDA PÚBLICA DEVERÃO SER DESTINADOS AOS COFRES PÚBLICOS, E 
NÃO AOS ADVOGADOS PÚBLICOS, TENDO EM VISTA QUE, NO ÂMBITO DA ARGUIÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE Nº 0011142-13.2017.4.02.0000, JULGADA EM SESSÃO DE 
07.02.2019, O ÓRGÃO ESPECIAL DESTE EG. TRF2 DECLAROU A INCONSTITUCIONALIDADE 
DOS ARTS. 85, §19, DA LEI 13.105/2015, BEM COMO DOS ARTS. 27 E 29 A 36 DA LEI 
13.327/2016, VEDANDO A PERCEPÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POR ADVOGADOS 
PÚBLICOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002177-41.2018.4.02.5006/ES (PAUTA: 85) 

APELANTE: GILBERTO CAMPOS DE MELO (AUTOR) 
ADVOGADO: DIONE DE NADAI (OAB ES014900) 

APELADO: BANCO DO BRASIL SA (RÉU) 
PROCURADOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
PROCURADOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
PROCURADOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO AUTOR (GILBERTO CAMPOS DE MELO), RECONHECENDO, EX OFFICIO, A 
PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO POSTULADO PELO AUTOR, E EXTINGUINDO O FEITO 
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NA FORMA DO ARTIGO 487, INCISO II, CPC/2015, 
MAJORADA A CONDENAÇÃO SUCUMBENCIAL EM 01% (UM POR CENTO), NA FORMA DO 
ARTIGO 85, § 11, CPC/2015, SOB A CONDIÇÃO DO ARTIGO 98, § 3º, CPC/2015, DIANTE DA 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000077-82.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 87) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MAURO JOSE CARDOSO JUNIOR (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: ESMERALDO AUGUSTO L. RAMACCIOTTI (OAB ES000232B) 
ADVOGADO: LUNA RAMACCIOTTI (OAB ES020532) 

APELADO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES (EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DEIXAR DE CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA UFES. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0151917-84.2016.4.02.5118/RJ (PAUTA: 88) 

APELANTE: CIPA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: PATRICIA DOTTO DE OLIVEIRA (OAB RJ122533) 
ADVOGADO: JOSE LUIZ MATTHES (OAB SP076544) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO (EMBARGADO) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA EXECUTADA/EMBARGANTE (CIPA INDÚSTRIA DE PRODUTOS 
ALIMENTARES LTDA.). 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000137-63.2012.4.02.5110/RJ (PAUTA: 89) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: DROGARIAS PACHECO S/A (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA PELO EXEQUENTE (CRF-RJ). 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033567-04.2010.4.02.5101/RJ (PAUTA: 90) 



APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: PAULO CESAR GOMES PEREIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA PELA EXEQUENTE (OAB). 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010265-40.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 92) 

APELANTE: ROMISSON DOS SANTOS PEREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: FRANCISCO VALDEIR DE ALMEIDA (OAB RJ175744) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM PARTE DA 
APELAÇÃO DO AUTOR, NEGANDO-LHE PROVIMENTO NA PARTE EM QUE FOI 
CONHECIDA, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR CENTO) 
SOBRE O VALOR FIXADO NA SENTENÇA, A TEOR DO ART. 85, §11º, DO CPC/2015, SOB A 
CONDIÇÃO DO ART. 98, §3º, DO NCPC, EIS QUE A PARTE LITIGA SOB O PÁLIO DA 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. OPORTUNAMENTE ENCAMINHEM-SE OS AUTOS À 
COORDENADORIA DE DISTRIBUIÇÃO, REGISTRO E AUTUAÇÃO - CODRA, PARA 
RETIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO DO PRESENTE RECURSO EXCLUINDO A UNIÃO DO POLO 
ATIVO, VEZ QUE NÃO INTERPÔS RECURSO DE APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5026415-62.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 93) 

APELANTE: MARCONI JOSÉ DE CAMARGO BARALDO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: MARIANA VIEIRA FERREIRA (OAB RJ218670) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO EXEQUENTE, MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM 
POR CENTO) SOBRE O VALOR FIXADO NA SENTENÇA, A TEOR DO ART. 85, §11º, DO 
CPC/2015, SOB A CONDIÇÃO DO ART. 98, §3º, DO NCPC, EIS QUE A PARTE LITIGA SOB O 
PÁLIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, CABENDO DEIXAR REGISTRADO QUE OS 
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA DEVIDOS À FAZENDA PÚBLICA DEVERÃO SER 
DESTINADOS AOS COFRES PÚBLICOS E NÃO AOS ADVOGADOS PÚBLICOS, TENDO EM 
VISTA QUE NO ÂMBITO DA ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 0011142-
13.2017.4.02.0000, JULGADA EM SESSÃO DE 07.02.2019, O ÓRGÃO ESPECIAL DESTE EG. TRF2 
DECLAROU A INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 85, §19º, DA LEI Nº 13.105/2015, BEM 
COMO DOS ARTS. 27 E 29 A 36 DA LEI 13.327/2016, VEDANDO A PERCEPÇÃO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS POR ADVOGADOS PÚBLICOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030873-57.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 94) 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: AGNELO MAIA BORGES DE MEDEIROS (EMBARGADO) 



ADVOGADO: PAULA AMY DOMINGUES BRIDA BORGES DE MEDEIROS (OAB RJ202651) 
ADVOGADO: MARCOS DOMINGUES DE BARROS (OAB RJ195727) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO PARA, REFORMANDO PARCIALMENTE A 
SENTENÇA, DETERMINAR QUE A EXECUÇÃO PROSSIGA PELO VALOR DE DE R$ 13.812,94, 
ATUALIZADO EM OUTUBRO DE 2012, ACRESCIDOS DE R$ 1.381,29, REFERENTES AOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007828-92.2011.4.02.5101/RJ (PAUTA: 96) 

APELANTE: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: ELKA DO COUTO COELHO DE CARVALHO 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL (OAB RJ064900) 

APELADO: LEONARDO FRAJHOF 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL (OAB RJ064900) 

APELADO: RENATO GERALDO DA SILVA FILHO 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL (OAB RJ064900) 

APELADO: FRANCISCO EDUARDO GOES PEREIRA DE SAMPAIO 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL (OAB RJ064900) 

APELADO: MARIA LUCIA COSTA DE VASCONCELOS CHAVES 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL (OAB RJ064900) 

APELADO: RENATO JOSE PECORA 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL (OAB RJ064900) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS POR ELKA DO COUTO 
COELHO DE CARVALHO E OUTROS PARA SANAR A OMISSÃO APONTADA, SEM 
ALTERAÇÃO NO RESULTADO DO JULGADO EMBARGADO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000728-93.2010.4.02.5110/RJ (PAUTA: 97) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: O. J. N. DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039608-79.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 98) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: ROGERIO CARDOSO MACHADO (EXECUTADO) 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA E DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO, DEVENDO O APELANTE SER INTIMADO PARA FINS DE APLICAÇÃO DO 
DISPOSTO NO §4º DO ART. 40 DA LEI 6830/80. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5011244-02.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 99) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE (AUTOR) 
ADVOGADO: GABRIEL ALBANESE DINIZ DE ARAUJO (OAB DF020334) 
ADVOGADO: EDUARDO DA SILVA CAVALCANTE (OAB DF024923) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA ANS PARA, NEGANDO PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MAJORAR OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A QUE FOI CONDENADA A 
APELANTE EM 1%, NOS TERMOS DO §11 DO ART. 85 DO CPC, DEVENDO O RECOLHIMENTO 
DA TOTALIDADE DOS HONORÁRIOS, CASO OCORRA, SER DESTINADO AOS COFRES 
PÚBLICOS, E NÃO AOS ADVOGADOS PÚBLICOS, DIANTE DO ENTENDIMENTO JÁ 
PACIFICADO PELO PLENÁRIO DESTE TRIBUNAL ACERCA DA INCONSTITUCIONALIDADE 
DO ART. 85, §19, DA LEI 13.105/2015, BEM COMO DOS ARTS. 27 E 29 A 36 DA LEI 13.327/2016 
(TRF ? 2ª REG, PLENO, ARGINC 0011142-13.2017.4.02.0000, REL. DES. FED. MARCELO 
PEREIRA DA SILVA, DJE 28.02.2019). 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007554-28.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 100) 

APELANTE: MARIA JOSE MARINHEIRO DE BRITO (AUTOR) 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO INTERPOSTA POR MURILLO MAYA SALGADO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5048066-87.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 103) 

APELANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: LUIZ LOPES DE ARAUJO (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012470-73.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 104) 

APELANTE: HELIDA VICENTE PEREIRA (RÉU) 
ADVOGADO: WOLMIR JOSÉ RODRIGUES FILHO (OAB ES008782) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010500-53.2019.4.02.5118/RJ (PAUTA: 105) 

APELANTE: IOLANDA RODRIGUES ARSENIO (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) 
(AUTOR) 
ADVOGADO: CAMILA MENDES CASTANHEIRA (OAB RJ211959) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033180-39.2017.4.02.5005/ES (PAUTA: 106) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CERAMICA BOAPABA LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: ALEXANDRE JOSÉ SOARES NETO (OAB MG095101) 

APELADO: DNPM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052042-95.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 108) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELANTE: CAIXA SEGURADORA S/A (RÉU) 
ADVOGADO: LUIZ EUGENIO VAZ LEAL FERREIRA (OAB RJ150394) 
ADVOGADO: GUSTAVO MIRANDA DA SILVA (OAB RJ104197) 

APELADO: DENISE ALVES DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS DE JESUS (OAB RJ088141) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES INTERPOSTAS, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, 
PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO AUTORAL, JULGANDO EXTINTO O 
PROCESSO NA FORMA DO INCISO II DO ART. 487 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003472-16.2009.4.02.5104/RJ (PAUTA: 109) 

APELANTE: MUNICIPIO DE BARRA MANSA - PMBM (RÉU) 
PROCURADOR: CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: RODAC BARRA MANSA S A (AUTOR) 
ADVOGADO: PEDRO LUIZ DALBONE DA CUNHA (OAB RJ085140) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AOS 
APELOS PARA, REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA, JULGAR IMPROCEDENTE O 
PEDIDO AUTORAL, CONDENANDO A PARTE AUTORA EM HONORÁRIOS DE 10% SOBRE O 
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, MANTIDA A EXTINÇÃO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 
DA AÇÃO CAUTELAR Nº 0003471-31.2009.4.02.5104, CONEXA À PRESENTE DEMANDA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0125507-06.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 111) 

APELANTE: ASSOCIACAO CARIOCA DE ENSINO SUPERIOR (RÉU) 
ADVOGADO: LEONARDO DE CASTRO MIRA (OAB RJ112341) 

APELANTE: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA (RÉU) 
PROCURADOR: PAULO ROBERTO PETRI DA SILVA 

APELANTE: RAQUEL SANTIAGO DE JESUS (AUTOR) 
ADVOGADO: BARBARA REGINA DA SILVA GONCALVES (OAB RJ197001) 

APELANTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELADO: OS MESMOS 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES DOS RÉUS E DE DESPROVER A APELAÇÃO DA AUTORA 
PARA REFORMAR EM PARTE A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, JULGANDO 
IMPROCEDENTE O PEDIDO RELATIVO À INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE DANOS MORAIS E 
CONDENANDO AS RÉS ESTACIO DE SÁ E UNICARIOCA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS 
DE ADVOGADO QUE FIXO EM R$2.000,00 (DOIS MIL REAIS) PARA CADA RÉ, NOS TERMOS 
DO 85, §8º, DO CPC/2015. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001362-56.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 114) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU 
PROCURADOR: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS 

AGRAVANTE: CATIA CRISTINA LIMA COUTO 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 



AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011154-34.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 115) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: FNL COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA 
ADVOGADO: POLIANA DE ANDRADE (OAB RJ104173) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, JULGAR PREJUDICADO O 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003165-74.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 118) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: JOAO FRANCISCO FUSCALDI 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011369-10.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 119) 

AGRAVANTE: SINDICATO DOS PROFESSORES NO DISTRITO FEDERAL 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVANTE: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

AGRAVADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ANA MACHADO DE FREITAS 

INTERESSADO: FRANCISCO ASSIS DE SOUSA LUCENA 

INTERESSADO: MARIA DE JESUS FONSECA GOES 

INTERESSADO: OLAMPIA MARIA GONCALVES XIMENES 

INTERESSADO: LUZIA DE FATIMA FIGUEIREDO 

INTERESSADO: ALVARO HIPPERTT 



INTERESSADO: FERNANDO HENRIQUE MACHADO 

INTERESSADO: MARIA DAS NEVES PEREIRA 

INTERESSADO: TANIA MARIA RODRIGUES SILVA 

INTERESSADO: NEURISMAR DE CASTRO BARRETO TORRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005018-21.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 121) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: EUNICE COELHO PEREIRA 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003460-48.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 122) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: ARAPUA DE MACEDO 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DAS 
APELAÇÕES INTERPOSTAS NOS EVENTOS 35 E 36. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000151-82.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 123) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: RUTH MEDEIROS SILVA 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO INTERPOSTA NO EVENTO 26. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011744-45.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 124) 

AGRAVANTE: RUTH MEDEIROS SILVA 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO INTERPOSTA NO EVENTO 28. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002324-79.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 125) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: SONIA GONCALVES DA ROCHA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVANTE: EUDSON RODRIGUES VIEIRA 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVANTE: ARLINDO CASTELO BRANCO FILHO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVANTE: JOSE MALAQUIAS SOBRINHO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVANTE: CAMARGO, MOREIRA E OURICURI ADVOGADOS 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

AGRAVANTE: ANTONIO WELINGTON BRITO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007962-93.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 126) 

AGRAVANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: DONALDO MOTA DE SOUZA 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS (OAB RJ057739) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO E, DE OFÍCIO, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO POR AUSÊNCIA 
DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, PREJUDICADO O EXAME DO MÉRITO DO 
RECURSO. CONDENO A PARTE EXEQUENTE EM HONORÁRIOS, QUE FIXO EM 10% SOBRE 
O VALOR DADO À CAUSA, SUSPENSA A COBRANÇA EM VIRTUDE DO DEFERIMENTO DO 
BENEFÍCIO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 03). OPORTUNAMENTE, PROVIDENCIE 
A SUBSECRETARIA A INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E DA 
CORREGEDORIA GERAL DA UNIÃO, CIENTIFICANDO-OS ACERCA DOS TERMOS DA 
PRESENTE DECISÃO PARA QUE, SE ENTENDEREM PERTINENTE, INSTAUREM 
INVESTIGAÇÃO NO SENTIDO DE APURAR EVENTUAL CONDUTA IRREGULAR DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS ENVOLVIDOS. 



AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003212-48.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 127) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

AGRAVADO: TENHA SAUDE - OPERADORA DE PLANOS DE SAUDE LTDA. (MASSA 
FALIDA/INSOLVENTE) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO, DETERMINANDO QUE SEJA EFETIVADA A 
PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DO PROCESSO FALIMENTAR DOS CRÉDITOS 
EXECUTADOS PELA ANS. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0131358-
60.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 128) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CH-03 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA (OAB RJ112310) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: CARVALHO HOSKEN S A ENGENHARIA E CONSTRUCOES 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA (OAB RJ112310) 

APELANTE: CARLOS FERNANDO DE CARVALHO 
ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA (OAB RJ112310) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER, MAS NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5013178-
35.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 130) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ESTHER PEREIRA 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA O FIM DE DECLARAR COMPETENTE O MM. JUÍZO SUSCITADO, QUAL SEJA, O MM. 
JUÍZO DO 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ. DÊ-SE CIÊNCIA, POR 
OFÍCIO, AOS JUÍZES ENVOLVIDOS NO PRESENTE CONFLITO. DECORRIDO O PRAZO 
RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E ARQUIVE-SE. 



CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5013334-
23.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 131) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 11ª VF DO RIO DE JANEIRO 

SUSCITADO: 28ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: HILDA CORREIA RAMOS 
ADVOGADO: HECILDA MARTINS FADEL 

INTERESSADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: MARCIO COELHO ORDACGI 

INTERESSADO: TANIA REGINA RAMOS GALARDO 
ADVOGADO: HECILDA MARTINS FADEL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO PRESENTE 
CONFLITO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO, QUAL SEJA, O MM. 
JUÍZO DA 28ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO PARA O JULGAMENTO DO FEITO 
PRINCIPAL. DÊ-SE CIÊNCIA, POR OFÍCIO, AOS JUÍZES ENVOLVIDOS NO PRESENTE 
CONFLITO, NA FORMA REGIMENTAL. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E 
ARQUIVE-SE. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5002311-46.2020.4.02.5120/RJ (PAUTA: 
132) 

PARTE AUTORA: LUIZ CLAUDIO DIAS LOPES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: EUNICE FERREIRA HENRIQUES DE AQUINO (OAB RJ140688) 

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

PARTE RÉ: GERENTE EXECUTIVO - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 
DUQUE DE CAXIAS (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
REEXAME NECESSÁRIO, MANTENDO A SENTENÇA NA INTEGRALIDADE. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003332-92.2012.4.02.5001/ES (PAUTA: 
133) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR) 
PROCURADOR: DENISE LORENA DUQUE ESTRADA 

PARTE RÉ: CONDOMINIO RESIDENCIAL ALDEIA DA COSTA (RÉU) 
ADVOGADO: ALLEXANDRE GUIMARAES TRINDADE (OAB ES009572) 
ADVOGADO: RICARDO CHAMON RIBEIRO II (OAB ES017872) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5000004-55.2020.4.02.5109/RJ (PAUTA: 
134) 



PARTE AUTORA: GABRIEL ROSAS AMARAL (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: EVANDRO AZEVEDO NETO (OAB PA013381) 

PARTE AUTORA: TIAGO ROSAS AMARAL (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: EVANDRO AZEVEDO NETO (OAB PA013381) 

PARTE RÉ: GERENTE EXECUTIVO - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 
RESENDE (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (INTERESSADO) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
REEXAME NECESSÁRIO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0193168-02.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 135) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA. 
ADVOGADO: THIAGO SANTOS ALVES DE SOUSA (OAB RJ151212) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0187617-41.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 136) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAARJ - CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO 
PROCURADOR: JULIANA PEREIRA FARO 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0152451-45.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 137) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGURO SAUDE 
ADVOGADO: RODRIGO CRUZ MONTENEGRO (OAB RJ103400) 
ADVOGADO: LUIZ FELIPE CONDE (OAB RJ087690) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0213469-31.2017.4.02.5113/RJ (PAUTA: 138) 

APELANTE: LEANDRA DA SILVA TAVARES (RÉU) 
ADVOGADO: SEBASTIAO ANTONIO MORAIS LEMOS (OAB RJ133296) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (AUTOR) 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

APELADO: K-INFRA RODOVIA DO ACO S A (AUTOR) 
ADVOGADO: MARIO DE CASTRO REIS NETO (OAB MG098968) 
ADVOGADO: KLEBER BERTAZZO MACHADO DE SOUZA (OAB RJ181509) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS 
MAJORADOS EM 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA, COM FUNDAMENTO NO ART. 85, § 11, 
DO CPC, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA EM RAZÃO DO DEFERIMENTO DA 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0134676-17.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 139) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: OSMARIO JOSE LIMA DE ARAUJO 
ADVOGADO: MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU) 

APELADO: FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO E DESENV TECNOLOGICO DE MG 
ADVOGADO: JULIANO DOS SANTOS CALIXTO (OAB MG129238) 

APELADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE 
JANEIRO - IFRJ 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018540-34.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 140) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: FLAVIO JOSE FERREIRA VAZ 
ADVOGADO: ANDRE GUSTAVO SIQUEIRA MENDES (OAB RJ132315) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001424-27.2013.4.02.5110/RJ (PAUTA: 141) 



INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MARCOS ANTONIO AIROZA DE PAULO 
ADVOGADO: JOEDSON SANDRO SILVA DE MOURA (OAB RJ107594) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA SUPRIR A OMISSÃO APONTADA, 
PARA MAJORAR OS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS, NO PERCENTUAL DE 1% 
SOBRE O VALOR DA CAUSA, A TÍTULO DE HONORÁRIOS RECURSAIS, NOS TERMOS DO 
ART. 85, § 11, CPC/15, PASSANDO O TOTAL A SER DE 11% SOBRE O VALOR ATUALIZADO 
DA CAUSA. MANTIDAS AS DEMAIS DISPOSIÇÕES DO ACÓRDÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021477-56.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 142) 

APELANTE: SANDRA MARIA GUEDES DE CARVALHO 
ADVOGADO: ROSANGELA SANTOS DE OLIVEIRA KLING (OAB RJ054291) 

APELANTE: SHEILA GUEDES DE CARVALHO COSTANZA 
ADVOGADO: ROSANGELA SANTOS DE OLIVEIRA KLING (OAB RJ054291) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. FIXO OS HONORÁRIOS RECURSAIS EM 1% SOBRE O VALOR DA VERBA 
SUCUMBENCIAL APLICADA PELO MAGISTRADO A QUO, NOS TERMOS DO ART.85, §11 DO 
CPC/15, DEVENDO SER OBSERVADO O ART. 98, §3 DA LEI 13.105/15, EM RAZÃO DA 
GRATUIDADE DEFERIDA (FL. 151/153). 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004937-37.2007.4.02.5102/RJ (PAUTA: 143) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: FRANCISCO RIMOLO NETO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0501199-45.2011.4.02.5101/RJ (PAUTA: 144) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: INTERCONSULT LTDA ASSESSORIA EMPRESARIAL (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0155799-20.2017.4.02.5118/RJ (PAUTA: 145) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: DYLMA ABREU DE CARVALHO 
ADVOGADO: RITA DE CASSIA LIMONGI DE LIMA (OAB RJ093617) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011266-53.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 146) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
PROCURADOR: RENATA TAVARES CUNHA 

APELADO: INSTITUTO DE MEDICINA NUCLEAR LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: LAIOR PINA SERVINO (OAB RJ172935) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, TÃO SOMENTE PARA AFASTAR A CONDENAÇÃO AO 
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE DANOS MORAIS, MANTIDA A SENTENÇA 
NOS DEMAIS TERMOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5040311-46.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 147) 

APELANTE: ATHENA CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: MAIARA FERREIRA PIRES (OAB RJ173624) 

APELADO: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA-RJ (RÉU) 
PROCURADOR: CLAUDIA MARIA DA SILVA DE SOUZA 
PROCURADOR: MARCELO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
PROCURADOR: ADRIANA GOMES SOBRAL 
PROCURADOR: MARIA MARTA GUIMARAES 
PROCURADOR: ALESSANDRA CHRISTINA DE MACEDO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CONDENO A 
AUTORA NOS HONORÁRIOS RECURSAIS, OS QUAIS FIXO EM 1% SOBRE O VALOR 
ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ARTIGO 85, §11 DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021366-40.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 148) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 



APELADO: ESTILO PET RACOES & CIA LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. DEIXO DE FIXAR HONORÁRIOS RECURSAIS ANTE A NÃO 
TRIANGULARIZAÇÃO PROCESSUAL DO FEITO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5020540-14.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 149) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: SILVIA MARIANA DE A OLIVEIRA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. DEIXO DE FIXAR HONORÁRIOS RECURSAIS ANTE A NÃO 
TRIANGULARIZAÇÃO PROCESSUAL DO FEITO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053706-93.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 150) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: DEYSE GULO (AUTOR) 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025024-11.2016.4.02.5001/ES (PAUTA: 151) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: TATIANA CARVALHO CAVATI 
ADVOGADO: LÉO ROMÁRIO VETTORACI (OAB ES013164) 
ADVOGADO: MONIKA LEAL LORENCETTI (OAB ES017187) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5044528-35.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 154) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 



APELADO: GEORGINA PAPERA DE MENDONCA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015635-
02.2016.4.02.5001/ES (PAUTA: 155) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: CARLA PERIM SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: RODRIGO ANTONIO GIACOMELLI (OAB ES012669) 
ADVOGADO: MARCOS GIACOMELLI CARDOSO (OAB ES015556) 
ADVOGADO: VIVIANE SALGADO PERIN (OAB ES020825) 

APELADO: ERNESTO ANTONIO SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: RODRIGO ANTONIO GIACOMELLI (OAB ES012669) 
ADVOGADO: MARCOS GIACOMELLI CARDOSO (OAB ES015556) 
ADVOGADO: VIVIANE SALGADO PERIN (OAB ES020825) 

APELADO: ANA MARIA PERIM SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: RODRIGO ANTONIO GIACOMELLI (OAB ES012669) 
ADVOGADO: MARCOS GIACOMELLI CARDOSO (OAB ES015556) 
ADVOGADO: VIVIANE SALGADO PERIN (OAB ES020825) 

APELADO: LIBERACY PERIM SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: RODRIGO ANTONIO GIACOMELLI (OAB ES012669) 
ADVOGADO: MARCOS GIACOMELLI CARDOSO (OAB ES015556) 
ADVOGADO: VIVIANE SALGADO PERIN (OAB ES020825) 

APELADO: ESTEFANIA HELENA PERIM SANTOS BINDA CHRISTOFARI (AUTOR) 
ADVOGADO: RODRIGO ANTONIO GIACOMELLI (OAB ES012669) 
ADVOGADO: MARCOS GIACOMELLI CARDOSO (OAB ES015556) 
ADVOGADO: VIVIANE SALGADO PERIN (OAB ES020825) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO EM PARTE À APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA PARA REFORMAR A 
SENTENÇA DE EVENTO 78 ? JFES E JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS 
FORMULADOS PELA PARTE AUTORA, TÃO SOMENTE PARA RECONHECER A PRESCRIÇÃO 
DOS DÉBITOS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS DE 1995 A 2003. CONSIDERANDO A 
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA, CONDENO AMBAS AS PARTES AO PAGAMENTO DE 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS AO PROCURADOR DA PARTE CONTRÁRIA, QUE ARBITRO 
EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA ATUALIZADO, NA FORMA DO 
ARTIGO 85, CAPUT E § 2º DO CPC/2015, VEDADA A COMPENSAÇÃO. AS CUSTAS FICAM 
RATEADAS NA PROPORÇÃO DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) PARA CADA PARTE. 
DETERMINO A REMESSA DO FEITO À CODRA PARA ANOTAÇÃO DA REMESSA 
NECESSÁRIA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0090340-98.2012.4.02.5101/RJ (PAUTA: 157) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: EDNA MARIA DE VASCONCELOS TELLES (EXECUTADO) 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5067009-55.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 158) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CARLOS AUGUSTO GOMES BARBOZA (AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES (OAB RJ199721) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0506819-38.2011.4.02.5101/RJ (PAUTA: 159) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: LUIZ MARCELLO PINHEIRO LOUREIRO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA, DEVENDO OS AUTOS 
RETORNAREM AO JUÍZO DE ORIGEM PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA 
EXECUÇÃO. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0154912-24.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 160) 

APELANTE: ROBERTO DOS SANTOS MOURA (AUTOR) 
ADVOGADO: FLAVIO FERNANDES TAVARES (OAB MG089801) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. CONDENO O AUTOR NOS HONORÁRIOS RECURSAIS, OS QUAIS FIXO EM 1% 
SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ARTIGO 85, §11 DO CPC/15, 
RESTANDO SUSPENSA A EXIGIBILIDADE EM RAZÃO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
DEFERIDA AO AUTOR (EVENTO 04 - JFRJ). 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0105678-24.2017.4.02.5106/RJ (PAUTA: 161) 

APELANTE: RICARDO JOSE JUSTEN (AUTOR) 
ADVOGADO: FELIPE DA SILVA JUSTEN (OAB RJ196912) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 



MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, MANTENDO A SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA MAJORADOS EM 1% 
(UM POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 85, §11 DO CPC/15. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0158916-67.2017.4.02.5102/RJ (PAUTA: 162) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: JULIO CESAR DA CONCEICAO OLIVEIRA 
ADVOGADO: FELIPE CALDAS MENEZES (DPU) 

APELADO: INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - 
ICMBIO 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, A FIM DE SANAR A OMISSÃO 
CONSTANTE DO ACÓRDÃO EMBARGADO E RESSALVAR QUE A CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ALI IMPOSTA ENCONTRA-SE COM A EXIGIBILIDADE 
SUSPENSA, POR FORÇA DO ART. 98, § 3º, DO CPC/15, EM RAZÃO DE SER O EMBARGANTE 
BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008052-04.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 164) 

AGRAVANTE: WALTER BENEVIDES SILVA 
ADVOGADO: FRANCISCO ROUSSOULIERES GONCALVES DA FONTE (OAB RJ131916) 
ADVOGADO: RIAN CARLOS SANT'ANNA (OAB RJ170909) 
ADVOGADO: TALITA DE LOURDES PEREIRA BARBOSA (OAB RJ154683) 

AGRAVADO: JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO RIO DE JANEIRO 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA 
PROCURADOR: RAFFAEL SOUZA RIBEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009114-79.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 165) 

AGRAVANTE: MARA PEREIRA MOTTA 
ADVOGADO: MIGUEL MOTTA NETO (OAB ES031531) 

AGRAVADO: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PROCURADOR: ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES 
PROCURADOR: RODRIGO FRANCISCO DE PAULA 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER O 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR PERDA DE OBJETO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007499-54.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 166) 

AGRAVANTE: JACOB SCHERRER 
ADVOGADO: EDUARDO DIAS RIBEIRO (OAB RJ162252) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER O 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR PERDA DE OBJETO, E JULGO PREJUDICADO 
O AGRAVO INTERNO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5005203-59.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 167) 

AGRAVANTE: JANETE NOGUEIRA DA SILVA 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011365-70.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 168) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: TEM DENDE PRODUCOES LTDA 
ADVOGADO: CAROLINA FERNANDA GOMES ABRAO (OAB SP406729) 
ADVOGADO: AMAURI FERES SAAD (OAB SP261859) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DIRETOR - PRESIDENTE - AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE - 
RIO DE JANEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA REFORMAR A DECISÃO IMPUGNADA (EVENTO 16 DO 
PROCESSO ORIGINÁRIO), A FIM DE INDEFERIR A TUTELA DE URGÊNCIA REQUERIDA NA 
ORIGEM, NOS TERMOS NA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012258-61.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 171) 

AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRC-RJ 
PROCURADOR: DENISE REIS SANTOS HATHAWAY VIEGAS 

AGRAVADO: MARIA MADALENA RODRIGUES MELO ARARIPE 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR 
PROVIMENTO AO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A 
DECISÃO RECORRIDA, DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL COM A 
CITAÇÃO POR EDITAL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006413-82.2019.4.02.0000/ES (PAUTA: 175) 

AGRAVANTE: NEMER MARMORES E GRANITOS SA 
ADVOGADO: FELIPE MARTINS SILVARES COSTA (OAB ES010425) 
ADVOGADO: LEONARDO GONORING GONÇALVES SIMON (OAB ES018844) 

AGRAVADO: DNPM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009914-10.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 177) 

AGRAVANTE: FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF 
PROCURADOR: JUSUVENNE LUIS ZANINI 

AGRAVADO: HAMILTON FERREIRA DA SILVA FILHO 
ADVOGADO: ALEXANDRE ANTONIO LEO (OAB RJ129956) 
ADVOGADO: FABIO GODOY FEITOSA (OAB RJ147558) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5013796-77.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 178) 

AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRC-RJ 
PROCURADOR: VANDERLUBE GUINANCIO PEREIRA NASCIMENTO 

AGRAVADO: ZELIO CABRAL 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER O 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR PERDA DE OBJETO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012166-83.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 179) 

AGRAVANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 
INFRAERO 
PROCURADOR: LUIS GUSTAVO POTRICK DUARTE 

AGRAVADO: CONCESSIONARIA INFRABARRA LTDA 
ADVOGADO: JOSE RENATO SOARES BITENCOURT (OAB RJ168582) 
ADVOGADO: RODRIGO ALVARES DA SILVA CAMPOS (OAB RJ108513) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 



A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0139241-
92.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 181) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ISMAR LIMA CAVALCANTI 
ADVOGADO: MAURO ZUPEKAN (OAB RJ127181) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NEGAR-LHES PROVIMENTO. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0134875-
10.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 182) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: JOSE CARLOS TRIGO 
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS CORREA DA CONCEICAO (OAB RJ152551) 
ADVOGADO: CINTIA DE ANDRADE MELLO (OAB RJ124493) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5013303-
03.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 183) 

INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DOLORES GOMES CERQUEIRA 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE 
PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA AÇÃO O MM. JUÍZO SUSCITADO, QUAL 
SEJA O 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ. 



CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5013182-
72.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 184) 

INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: OSVALDO ISIDORO DOS SANTOS JUNIOR 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE 
PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA AÇÃO O MM. JUÍZO SUSCITADO, QUAL 
SEJA O 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5000750-87.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 
185) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PARTE AUTORA: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 17ª REGIÃO - CORECON - ES 
(AUTOR) 
PROCURADOR: MAGDA MARIA BARRETO 

PARTE RÉ: MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM (RÉU) 
PROCURADOR: ZACARIAS CARRARETTO FILHO 
PROCURADOR: ORLANDO BERGAMINI JUNIOR 

PARTE RÉ: INSTITUTO BRASILEIRO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO EXECUTIVO - 
IBADE (RÉU) 
ADVOGADO: EDUARDO REIS DE MENEZES (OAB RJ162449) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, PARA SANAR OMISSÃO, SEM ALTERAR 
O RESULTADO DO JULGAMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0124518-97.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 13) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: JOSE CARLOS RIBEIRO SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: SANDRA DOS PASSOS SOUZA (OAB RJ066326) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO, COM A 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% SOBRE O VALOR 



ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, A FIM DE REFORMAR A 
SENTENÇA E JULGAR TOTALMENTE IMPROCEDENTES OS PEDIDOS POSTULADOS NA 
INICIAL, COM INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA , NO QUE FOI SECUNDADO PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS 
TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0134307-57.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 40) 

APELANTE: LEONARDO DE SOUZA CORREIA (AUTOR) 
ADVOGADO: NUBIA MARINHO DE SOUZA (OAB RJ123796) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR PARA ANULAR O ATO 
DE LICENCIAMENTO, DETERMINANDO SUA REINTEGRAÇÃO NA CONDIÇÃO DE ADIDO, 
COM A PERCEPÇÃO DOS VALORES ATRASADOS, DEVIDOS DESDE O LICENCIAMENTO, 
ACRESCIDOS DE JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO, CALCULADOS COM BASE NO 
ART. 1º-F DA LEI 9.494/97, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/09, E CORREÇÃO 
MONETÁRIA, QUE DEVERÁ INCIDIR SOBRE CADA PARCELA, OBSERVADOS OS ÍNDICES 
PREVISTOS NO MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. COMO HOUVE 
SUCUMBÊNCIA PARCIAL, A SUA DISTRIBUIÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 85, § 14 C/C O 
ARTIGO 86 DO CPC/15, DEVE SER DE 10% DO VALOR DA CAUSA EM FAVOR DA UNIÃO 
FEDERAL E 15% DO REFERIDO MONTANTE EM FAVOR DO AUTOR, OBSERVADA A 
SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE PREVISTA NO § 3º, DO ARTIGO 98, DO CPC/15, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, MANTENDO 
INTEGRALMENTE A SENTENÇA QUE JULGOU TOTALMENTE IMPROCEDENTES OS 
PEDIDOS, CONDENANDO O AUTOR NOS HONORÁRIOS RECURSAIS DE 1% SOBRE O 
VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 85, §11 DO CPC/15 , A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA QUE JULGOU TOTALMENTE 
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, CONDENANDO O AUTOR NOS HONORÁRIOS RECURSAIS 
DE 1% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO ART. 85, §11 DO 
CPC/15.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 
29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-
89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO 
PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO JULGAMENTO DO INCIDENTE DE 
ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, 
EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS 
PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE 
COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5011706-96.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 44) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: ROSINEIA RORIZ DE AGUIAR PEDROSA 
ADVOGADO: FERNANDO RAFAEL GOMES SILVA (OAB RJ183216) 

AGRAVADO: MARCO GOMES PEDROSA 
ADVOGADO: FERNANDO RAFAEL GOMES SILVA (OAB RJ183216) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 



INTERESSADO: EDINA GOMES CHUNG NIN 

INTERESSADO: TITIMO CHUNG NIN 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE NÃO 
CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO. CASO SEJA VENCIDO, QUANTO 
À FALTA DO PRESSUPOSTO RECURSAL (CABIMENTO DO RECURSO), NO MÉRITO, 
ACOMPANHO A RELATORA INTEGRALMENTE, NOS TERMOS POR ELA APRESENTADOS , A 
8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, NÃO 
CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO. CASO SEJA VENCIDO, QUANTO 
À FALTA DO PRESSUPOSTO RECURSAL (CABIMENTO DO RECURSO), NO MÉRITO, 
ACOMPANHO A RELATORA INTEGRALMENTE, NOS TERMOS POR ELA APRESENTADOS. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009995-56.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 55) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: CARLOS FERNANDO BOTELHO FERREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO AO RECURSO, JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO INDIVIDUAL, POR 
ILEGITIMIDADE ATIVA DA EXEQUENTE, DECLARANDO, DE OFÍCIO, A PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO EXECUTÓRIA , DA DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR A EXECUÇÃO, POR 
ILEGITIMIDADE ATIVA DA EXEQUENTE, NA FORMA DO ART. 485, I, DO CPC , A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO, JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO INDIVIDUAL, POR ILEGITIMIDADE ATIVA 
DA EXEQUENTE, DECLARANDO, DE OFÍCIO, A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 
EXECUTÓRIA. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0069619-
86.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 62) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: TEREZA FERREIRA BARBOSA (AUTOR) 
ADVOGADO: MAX ANDRE FERREIRA DA SILVA (OAB RJ130792) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO, NA FORMA 
SUPRA, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 1% (UM POR CENTO) 
SOBRE O VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, CONFORME PREVÊ O 
ARTIGO 85, § 11, DO CPC/15, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA 



NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR EXTINTO O 
PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NA FORMA DO ART. 487, II, DO NCPC, EM 
RAZÃO DA PRESCRIÇÃO, CONDENANDO A DEMANDANTE EM HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS, FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ATUALIZADO DA 
CAUSA, SUSPENDENDO, CONTUDO, A EXIGIBILIDADE DA VERBA, CONFORME O 
DISPOSTO NO ART. 98, §3º DO NCPC , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
GUILHERME DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, O JULGAMENTO FOI 
SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5068736-
49.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 63) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: CARLA REGINA MOREIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: JORGE LUIZ DA SILVA (OAB RJ155119) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DA UNIÃO 
FEDERAL, COM A MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA EM 1% (UM POR CENTO) SOBRE O 
VALOR ANTERIORMENTE FIXADO PELO JUÍZO A QUO, NOS TERMOS DO ART. 85, § 11 DO 
CPC/15, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO 
PEREIRA DA SILVA NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À 
APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL PARA, REFORMANDO A SENTENÇA, JULGAR 
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, INVERTENDO-SE OS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA , DA 
DIVERGÊNCIA APRESENTADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À 
APELAÇÃO, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, 
COM INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA , O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS 
TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5022347-
15.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 86) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: JOSE FERNANDES DE ABREU (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO PIZZOL VINHA (OAB ES011893) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA UNIÃO 
FEDERAL, REFORMANDO A SENTENÇA ATACADA PARA: (1) JULGAR IMPROCEDENTES OS 
PEDIDOS FORMULADOS NA EXORDIAL; E (2) CONDENAR O AUTOR, ORA APELADO, AO 
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ORA FIXADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) 
SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA (R$ 61.000,00 EM 03.10.2019, DATA DO 
AJUIZAMENTO), NA FORMA DO ARTIGO 85, CPC/2015, MAS SOB A CONDIÇÃO DO ARTIGO 
98, § 3º, CPC/2015, DADA A GRATUIDADE DE JUSTIÇA QUE LHE FOI DEFERIDA, E 
DETERMINANDO-SE O ENVIO DOS AUTOS À CODRA, PARA RETIFICAR A AUTUAÇÃO, 
FAZENDO CONSTAR "APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO", DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE 
APELAÇÃO, MAJORANDO A VERBA HONORÁRIA EM 1% (UM POR CENTO), NA FORMA DO 
DISPOSTO NO ART. 85, §11 DO CPC/2015 , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 



GUILHERME DIEFENTHAELER ACOMPANHANDO O RELATOR, O JULGAMENTO FOI 
SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5093854-27.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 101) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: CRISTYANE FONSECA DE ANDRADE (AUTOR) 
ADVOGADO: CLAUDIA MARIA KIMO DE SOUZA (OAB MG123807) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME 
DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À 
APELAÇÃO, A FIM DE REFORMAR A SENTENÇA, JULGANDO IMPROCEDENTE A 
PRETENSÃO AUTORAL. INVERTIDOS OS ÔNUS SUCUMBENCIAIS , E O VOTO DO 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA ACOMPANHANDO O 
RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO.CONFORME SUFRAGADO PELA 7ª TURMA 
ESPECIALIZADA, NA SESSÃO DE 29/09/2016, EM QUESTÃO DE ORDEM, SUSCITADA NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº 0004041-89.2010.4.02.5101, E ADOTADO PELA 8ª TURMA 
ESPECIALIZADA, BEM COMO SUFRAGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL DESTA EG. CORTE NO 
JULGAMENTO DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA - IAC Nº 0000191-
46.2000.4.02.5111, PUBLICADO NO E-DJF2R, EM 02/05/2018, CUJA CÓPIA DOS REFERIDOS 
VOTOS DEVERÃO SER ACOSTADAS AOS PRESENTES AUTOS, FOI CONSIDERADO 
INAPLICÁVEL, NESSA HIPÓTESE, A TÉCNICA DE COMPLEMENTAÇÃO DE JULGAMENTO 
DE QUE TRATA O ART. 942, DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5034320-89.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 107) 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: MARIA LUCIA PEREIRA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: ADALGIZA FABIA SOUZA PEREIRA DA SILVA (OAB RJ115776) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE PROVER A REMESSA NECESSÁRIA, TIDA POR INTERPOSTA, E A APELAÇÃO 
DA UFRJ, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU, JULGAR 
IMPROCEDENTE A PRETENSÃO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO, MAJORANDO A 
VERBA HONORÁRIA EM 1% (UM POR CENTO), NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 85, §11 
DO CPC/2015 , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 
ACOMPANHANDO O RELATOR, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 
942 DO CPC/2015. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062422-73.2016.4.02.5168/RJ (PAUTA: 110) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELANTE: MARIA HELENA OLIVEIRA DE BRITO (RÉU) 
ADVOGADO: ALDILENE DE SOUZA GUEDES (OAB RJ204658) 



APELADO: LEIA REGINA DA CONCEICAO (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDREIA CANDIDO GONCALVES (OAB RJ143604) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA RÉ MARIA HELENA DE OLIVEIRA BRITO 
E DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA E AO APELO DA UNIÃO FEDERAL PARA, 
RECONHECENDO A EXISTÊNCIA DE JULGAMENTO ULTRA PETITA, ANULAR EM PARTE 
SENTENÇA PARA FIXAR A DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO O TERMO 
INICIAL DA PERCEPÇÃO DAS DIFERENÇAS A TÍTULO DE PENSÃO POR MORTE 
RECONHECIDA EM FAVOR DA PARTE AUTORA. OPORTUNAMENTE, AUTUE-SE O 
RECURSO DE APELAÇÃO DO EVENTO 132, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA UNIÃO, A FIM DE REFORMAR 
A SENTENÇA PARA JULGAR IMPROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL E JULGAR 
PREJUDICADA A APELAÇÃO DE MARIA HELENA DE OLIVEIRA BRITO, CASSANDO A 
TUTELA DEFERIDA. ANTE A SUCUMBÊNCIA, A PARTE AUTORA DEVERÁ ARCAR COM OS 
ÔNUS SUCUMBENCIAIS, RESTANDO SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, ANTE A GRATUIDADE 
DE JUSTIÇA EM EVENTO 8 , E O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA 
LIMA DA SILVA ACOMPANHANDO O RELATOR, O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS 
TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012163-31.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 120) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: PAULITA BARRETO ALVES 
ADVOGADO: LUIS GERALDO PAIXAO PEREIRA (OAB RJ120353) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA 
REVOGAR O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA, BEM COMO PARA, RECONHECIDA 
A AUSÊNCIA DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO EXECUTADO, DETERMINAR QUE A 
PARTE EXEQÜENTE PROCEDA À EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL DA EXECUÇÃO 
INDIVIDUAL, CONVOLANDO O PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO EM LIQUIDAÇÃO DO 
JULGADO, DANDO-SE REGULAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO, TUDO NA FORMA DA 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA REVOGAR O BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
E JULGAR EXTINTA A EXECUÇÃO PRINCIPAL, TAL COMO REQUERIDO PELO 
AGRAVANTE, POR INVIABILIDADE DA EXECUÇÃO ANTES DA LIQUIDAÇÃO DO JULGADO 
COLETIVO , E O VOTO DO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 
ACOMPANHANDO O RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA REVOGAR O BENEFÍCIO DA 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA, BEM COMO PARA, RECONHECIDA A AUSÊNCIA DE PRÉVIA 
LIQUIDAÇÃO DO JULGADO EXECUTADO, DETERMINAR QUE A PARTE EXEQÜENTE 
PROCEDA À EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL DA EXECUÇÃO INDIVIDUAL, CONVOLANDO O 
PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO EM LIQUIDAÇÃO DO JULGADO, DANDO-SE REGULAR 
PROSSEGUIMENTO AO FEITO, TUDO NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5011345-
79.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 129) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 1ª VF DE DUQUE DE CAXIAS 



SUSCITADO: JUÍZO FEDERAL DA 17ª VF DO RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MANOEL RODRIGUES DE LIMA 
ADVOGADO: BRUNO VICENTE PINTO FERREIRA 

INTERESSADO: GERENTE APS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - 
DUQUE DE CAXIAS 

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA DA SILVA NO 
SENTIDO DE CONHECER DO PRESENTE CONFLITO PARA DECLARAR COMPETENTE O 
JUÍZO SUSCITANTE, QUAL SEJA, O JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS/RJ 
PARA O JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO SENTIDO DE DECLARAR 
COMPETENTE PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA AÇÃO O MM. JUÍZO 
SUSCITADO/JUÍZO FEDERAL DA 17ª VF DO RIO DE JANEIRO , E O VOTO DO 
DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA ACOMPANHANDO O 
RELATOR, A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER, CONHECER DO PRESENTE 
CONFLITO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITANTE, QUAL SEJA, O JUÍZO DA 
1ª VARA FEDERAL DE DUQUE DE CAXIAS/RJ PARA O JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046717-76.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 152) 

APELANTE: COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: JANE SHU 
ADVOGADO: CAROLINE PACHECO RAMOS FERNANDEZ (OAB RJ133524) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR À PROVIMENTO REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, REFORMANDO A SENTENÇA E JULGANDO 
IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL. INVERTIDOS OS ÔNUS SUCUMBENCIAIS, TENDO 
SIDO SECUNDADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA 
SILVA NO SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO 
RECURSO DE APELAÇÃO, APENAS PARA LIMITAR O PAGAMENTO DAS HORAS EXTRAS 
AO VALOR EQUIVALENTE A 2 (DUAS) HORAS DIÁRIAS DA JORNADA EXTRAORDINÁRIA , 
O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5012075-90.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 172) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: ROSIMAR CEZARIO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: EVANDRO JOSE LAGO (OAB RJ136516) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O 
PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA 



DE LEGITIMIDADE ATIVA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA 
FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO 
PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR 
MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA, DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O PROCESSO DE 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA DE 
LEGITIMIDADE ATIVA. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008992-66.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 176) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: JACY ANTONIO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: ALEXANDRE MARTIRE LOPES (OAB RJ100387) 
ADVOGADO: ALEXANDRE HENRIQUE MENDONCA LEAO (OAB RJ131944) 
ADVOGADO: MARCILIO MARTINS REGO (OAB RJ132530) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O 
PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA 
DE LEGITIMIDADE ATIVA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA 
FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO 
PRESENTE RECURSO AGRAVO DE INSTRUMENTO , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA 
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA 
DA SILVA, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA EXTINGUIR O 
PROCESSO DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, ANTE A AUSÊNCIA 
DE LEGITIMIDADE ATIVA. 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0131636-
95.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 180) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: SADI NERY DA COSTA NOBRE (AUTOR) 
ADVOGADO: ALEXANDRE COSTA DA FONSECA (OAB RJ118671) 
ADVOGADO: JOSE ANTONIO PIMENTA-BUENO JR (OAB RJ115294) 

APELADO: CAMELIA FRAZAO COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: ALEXANDRE COSTA DA FONSECA (OAB RJ118671) 
ADVOGADO: JOSE ANTONIO PIMENTA-BUENO JR (OAB RJ115294) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO, PARA 
REFORMAR A SENTENÇA, JULGAR IMPROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL E CASSAR A 
TUTELA DEFERIDA. INVERTIDOS OS ÔNUS SUCUMBENCIAIS, FICANDO, CONTUDO, 
SUSPENSA A EXIGIBILIDADE, UMA VEZ QUE FOI CONCEDIDA AO VENCIDO A 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA EM EVENTO 6 DOS AUTOS ORIGINÁRIOS, TENDO SIDO 
SECUNDADO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO PEREIRA, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE 
APELAÇÃO, MAJORANDO A VERBA HONORÁRIA EM 1% (UM POR CENTO), NA FORMA DO 
DISPOSTO NO ART. 85, §11 DO CPC/2015 , O JULGAMENTO FOI SOBRESTADO NOS TERMOS 
DO ART. 942 DO CPC/2015. 



REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0099820-71.2017.4.02.5151/RJ (PAUTA: 
186) 

PARTE AUTORA: SELMA FORTUNATO DE SOUZA OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: GILCEA ALVES DA SILVA VAZ (OAB RJ117821) 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, REFORMANDO A SENTENÇA E 
JULGANDO IMPROCEDENTE A PRETENSÃO AUTORAL, CASSANDO A TUTELA DEFERIDA. 
INVERTIDOS OS ÔNUS SUCUMBENCIAIS, RESTANDO, NO ENTANTO, SUSPENSA SUA 
EXIGIBILIDADE ANTE A GRATUIDADE DE JUSTIÇA DEFERIDA EM EVENTO 13 DOS AUTOS 
ORIGINÁRIOS, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL 
VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA 
NECESSÁRIA , A 8A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O 
RELATOR, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5009750-96.2019.4.02.5103/RJ (PAUTA: 
187) 

PARTE AUTORA: LAURA FONSECA BOTELHO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RENATO ROCHA LOURENCO (OAB MG148372) 

PARTE RÉ: DIRETOR DA FACULDADE DE MEDICINA DE CAMPOS - FUNDACAO BENEDITO 
PEREIRA NUNES - CAMPOS DOS GOYTACAZES (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: FUNDACAO BENEDITO PEREIRA NUNES (INTERESSADO) 
PROCURADOR: JOAO PAULO SA GRANJA DE ABREU 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA PARA REFORMAR A SENTENÇA 
E DENEGAR A SEGURANÇA PRETENDIDA. CUSTAS INVERTIDAS, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA , A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL 
VERA LUCIA LIMA DA SILVA, DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA PARA 
REFORMAR A SENTENÇA E DENEGAR A SEGURANÇA PRETENDIDA. CUSTAS 
INVERTIDAS. 

REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5009411-40.2019.4.02.5103/RJ (PAUTA: 
188) 

PARTE AUTORA: TIAGO VIANNA MAIA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RODRIGO VIANNA MAIA (OAB SP334859) 

PARTE RÉ: DIRETOR DA FACULDADE DE MEDICINA DE CAMPOS - FUNDACAO BENEDITO 
PEREIRA NUNES - CAMPOS DOS GOYTACAZES (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: FUNDACAO BENEDITO PEREIRA NUNES (INTERESSADO) 
PROCURADOR: GENECY RIBEIRO 
PROCURADOR: ALEX RIBEIRO CABRAL 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 



DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER 

APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL GUILHERME DIEFENTHAELER NO 
SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA PARA REFORMAR A SENTENÇA 
E DENEGAR A SEGURANÇA PRETENDIDA. CUSTAS INVERTIDAS, DA DIVERGÊNCIA 
INAUGURADA PELO DESEMBARGADORA FEDERAL VERA LUCIA LIMA DA SILVA NO 
SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA , A 8A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A DESEMBARGADORA FEDERAL 
VERA LUCIA LIMA DA SILVA, DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA PARA 
REFORMAR A SENTENÇA E DENEGAR A SEGURANÇA PRETENDIDA. CUSTAS 
INVERTIDAS. 

Conforme Resolução TRF2-RSP-2020/00002, de 08/01/2020, art. 7º, §§ 2º e 3º da Portaria nº TRF2-PTP-
2028-000146 e do Despacho nº TRF2-DES-2018/27648, e tendo sido apresentadas divergências nos 
resultados, a sessão prorrogou-se por mais 2 (dois) dias úteis, encerrando-se no dia 02/12/2020, às 12:59 
horas, tendo sido julgados da totalidade 160 processos. 

Rio de Janeiro, 02 de dezembro de 2020. 
 


